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ATA DE SESSÃO DE APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2014 

 

 

Processo n.º E-26/009/121//2014 

Objeto: Serviços de Manutenção de área verde 

Ementa: Apreciação da impugnação ao Edital interposta pela empresa OTIMITEK ENGENHARIA E 

MANUTENÇÃO LTDA. 

 

Trata-se de Impugnação aos Termos do Edital, tempestivamente apresentada pela empresa em 

epígrafe, juntada ao presente processo licitatório relativo ao Pregão Eletrônico nº 004/2014, que será 

analisada nos termos da legislação pertinente e conforme disposto no item 1.6.1 do Instrumento 

Convocatório. 

 

I - DO HISTÓRICO 

 Por meio do despacho do Diretor Geral de Administração desta Universidade foi autorizada a 

abertura de procedimento licitatório que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE  pelo prazo de 12 (doze) meses para atender as necessidades da 

UENF. 

 Após a definição da modalidade Pregão, na forma Eletrônica, o certame foi divulgado em 

11/02/2014 por meio de publicação em Diário Oficial e Jornal de Grande circulação Nacional, bem como 

no sítio da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro, na forma do artigo 10, inciso I do 

decreto estadual nº 31.863/02 e 31.864/02, com data de abertura da Sessão Pública prevista para o dia 

21/02/2014, às 10 horas, pelo Sistema SIGA do Estado do Rio de Janeiro, em www.compras.rj.gov.br. 

 Em 18/02/2014, a empresa OTIMITEK ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA. protocolou e a 

comissão recebeu a impugnação ao Edital, na forma do item 1.6 do Instrumento Convocatório. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Conforme disposto no item 1.6 do item convocatório, na forma da legislação pertinente, assim 

facultou, in verbis: 

“1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 

(dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Av. 

Alberto Lamego, 2000, sala 214, prédio E1 (Reitoria), Parque Califórnia, 

Campos dos Goytacazes/RJ, de 09 horas até 16 horas, ou ainda, através do 

nº (22) 2748-6065, ou pelo e-mail pregao@uenf.br.” 

 

 Logo, diante da expressa previsão legal do cabimento de Impugnação ao Edital no prazo de até 

dois dias úteis da data de abertura da sessão pública, OTIMITEK ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 

LTDA. se utiliza tempestivamente de tal prerrogativa. 
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III – DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 

Intenta a Impugnante averbar o instrumento impugnatório ao Edital em apreço, requerendo a 

revisão do Edital, em síntese, conforme abaixo, ipsis litteris: 

a) “Que seja feita a inclusão da definição de somatório de áreas verdes de no mínimo 10,08 

hectares ou 100.800 m2 (20 % do total da área a ser demandada por mês) correspondendo 

a 14,29 % da área verde do LENEP a receber manutenção por ano.” 

b) “Que seja alterado o item b .1 considerando, para efeito de somatório de atestado, apenas a 

área verde ou com jardim e não a área construída ou disponível no local onde foram 

executados os serviços.” 

 

 

IV – DA APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO 

 

 Dada a tempestividade da impugnação, analisando as razões apresentadas pela impugnante, 

passa ao mérito. 

 De pronto, é importante destacar que os atos praticados pela Administração em seus 

procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, devem ser pautados pelos princípios da isonomia e da 

legalidade. Nesse sentir, a realização do certame atende aos princípios licitatórios. 

 Pela leitura dos termos convocatórios, pode-se concluir que a Administração desta Universidade, 

por intermédio do Pregoeiro, buscou confeccionar um edital com base no processo elaborado pela 

Gerência de Compras, com o auxílio do setor requisitante (Prefeitura do Campus), o qual definiu de 

maneira precisa o que realmente contempla o interesse público e de conformidade com os ditames 

legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a redução do universo de participantes do 

procedimento licitatório, preservado, portanto, o referido interesse público.  

Avaliando a peça impugnatória, em suas colocações, a impugnante aduz que os Órgãos 

Públicos Municipais, Estaduais e Federais adotam, em suas licitações, usualmente, o percentual de 20% 

a 50% para as parcelas de maior relevância técnica, sem, entretanto, comprovar tal afirmativa. 

Alega ainda que a parcela de maior relevância técnica definida pela Prefeitura do Campus e 

disposta no Edital, de 2 hectares de manutenção de área verde, corresponde a + 3,9 % da área total a 

ser mantida e que por escolher um percentual tão baixo, poderão participar da licitação empresas sem 

experiência em manutenção de grandes áreas verde e com 3 locais distintos para que seja realizada a 

manutenção, o que depende de conhecimento, experiência e logística de suprimento. 

Entretanto, o que se vislumbra, é que, a jurisprudência e Doutrina se posicionam no sentido de 

limitar que o percentual mínimo acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou 

serviço, para que não haja restrição à competitividade, mas sem qualquer menção que este percentual 

tenha que ser entre 20% e 50% como cita a impugnante.  

O próprio Tribunal de Contas da União já determinou que não é possível que sejam 

estabelecidos percentuais mínimos acima de 50% do que será executado na obra ou serviço objeto do 

edital, mas sem, entretanto, definir que este percentual tenha que ser acima de 20%, como vejamos: 
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"9.1.2.1.2. em relação à fixação dos quantitativos mínimos já executados, 

não estabeleça percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos 

dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos 

excepcionais, cujas justificativas para tal extrapolação deverão estar 

tecnicamente explicitadas, ou no processo licitatório, previamente ao 

lançamento do respectivo edital, ou no próprio edital e seus anexos, em 

observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal; inciso I do § 1º 

do art. 3º e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93;" (Acórdão 1.284/2003 - 

Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, publicado no DOU de 

15/09/2003) 

 

A mesma determinação é feito no Acórdão 2.383/2007  - Plenário:  

"a)  é desarrazoada, como forma de comprovação da qualificação técnica 

dos licitantes, a exigência em edital de percentuais mínimos superiores a 

50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço (...)" 

(Rel. Min. Benjamin Zymler, publicado no DOU de 20/11/2007). 

 

E ainda assim, o que se verifica é que a definição do percentual fixado, nos Editais, das 

parcelas de maior relevância está atrelada à discricionaridade da Administração, levando-se em conta a 

complexidade dos serviços a serem contratados e as necessidades de aferição desta comprovação 

técnica, mas sempre respeitando-se o limite máximo de 50 % dos quantitativos dos itens de maior 

relevância da obra ou serviço. 

 

Vejamos, o entendimento concretizado pelo Egrégio Tribunal de Contas da União na Súmula nº 

263/2011: 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 

com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 

 

 

Assim, verifica-se que o grande objetivo da exigência da qualificação técnica no instrumento 

convocatório deste Pregão é buscar no mercado uma empresa que possua experiência compatível com 

o objeto e demonstre ter capacidade operacional suficientemente para garantir a execução dos serviços 

advindos da futura contratação, de forma que a Administração possa ter segurança na contratação em 

curso, sem que essa exigência imponha restrição à competitividade. 

A Administração não está exigindo a comprovação de quantidades que sejam desarrazoadas, 

desproporcionais ou ínfimas ao serviço objeto da licitação. Simplesmente, definiu as suas exigências de 
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qualificação técnica de acordo com a complexidade dos serviços a serem executados pela vencedora da 

licitação, o que no caso em comento não são complexos. 

Ademais, a Administração deve contratar serviços e adquirir bens de forma que os seus editais 

de licitação tenham condições de buscar no mercado aquelas empresas que demonstram possuir 

capacidade para atender às regras e especificações mínimas requeridas no instrumento convocatório, a 

fim de resguardar o interesse público e atender aos princípios basilares da licitação.   

O professor Joel Niebhur, apresenta o seguinte ensinamento que o principio da 

competitividade:   

“É no âmbito do princípio da competitividade que operam em licitação 

pública os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ocorre que 

tais princípios oferecem os parâmetros para decidir se determinada 

exigência ou formalidade é compatível ou não com o princípio da 

competitividade. Sobretudo, deve-se atentar ao bom senso, bem como à 

proporção entre as exigências a serem realizadas e o objeto licitado, 

especialmente no momento de se definir as exigências para a habilitação.” 

 

Na lição de DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS,  

"não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que 

frustrem o caráter competitivo do certame. Assim, se a fixação de 

quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente o 

universo de licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a um 

universo extremamente reduzido deles, ilegal será a exigência, por violação 

ao art. 3o, § 1o, I, da Lei nº 8.666/93". 

 

E ainda, o renomado autor Marçal Justen Filho, em sua completa obra de “Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos”, completa e esclarece que:  

“O conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem diretamente do 

objeto da licitação. Ao definir o objeto a ser contratado, a Administração 

Pública está implicitamente delimitando a qualificação técnica que deverão 

apresentar os eventuais interessados em participar da licitação.”  

 

 “... qualificação técnica ... consiste no domínio de conhecimentos e 

habilidades teóricas e práticas para execução do objeto a ser contratado. 

(…). A Administração não tem liberdade para impor exigências quando a 

atividade a ser executada não apresentar complexidade nem envolver graus 

mais elevados de aperfeiçoamento. (...)”  

 

 

Assim que, a exigência de qualificação técnica tem por fulcro o art. 30 da Lei 8.666/93. Vale 

notar que o art. 30, da Lei 8.666/93, aponta, relativamente à qualificação técnica, para, apenas, um 

conjunto de documentos básicos, mediante os quais possa se aferir a experiência anterior quanto ao 
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objeto da licitação. Não aponta para um número determinado de atestados e nem para que toda a 

experiência conste de apenas um atestado de capacidade técnica, posto que com vários o licitante pode 

demonstrar que tem experiência suficiente, como determina o item 12.5 b.2 do edital.  

O STF, a respeito do tema, já decidiu que: 

 “a competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, impõe-se seja desenrolada de modo 

que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam 

acesso às contratações da Administração. A lei pode, sem violação do 

princípio da igualdade, distinguir situações, a fim de conferir a um 

tratamento diverso do que atribui a outra. Para que possa fazê-lo, contudo, 

sem que tal violação se manifeste, é necessário que a discriminação guarde 

compatibilidade com o conteúdo do princípio. A Constituição do Brasil exclui 

quaisquer exigências de qualificação técnica e econômica que não sejam 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Em relação ao pedido de alteração do item 12.5 “b.1”, vejamos a redação do referido item 

impugnado: 

“b.1) Serviços de manutenção de área verde e jardinagem em áreas cujo 

somatório de áreas seja de, no mínimo, 2 hectares ou 20.000 m².”  

 

Apenas para esclarecer, sem a necessidade de se retificar o referido item supracitado, como 

requer a impugnante, que está explícito que a área ou o seu somatório de no mínimo 2 hectares (20.000 

m2) deverá refletir os serviços executados de manutenção de área verde e jardinagem em áreas que 

requerem tal serviço, quer seja, áreas de jardim, área verde ou correlatos. 

Ademais, todos os atestados apresentados são objeto de diligência pelo requisitante, a fim de 

comprovar a veracidade e o atendimento das exigências editalícias. 

Portanto, ressalta-se assim que, a redação do item por si só, já esclarece e rechaça qualquer 

alegação, ainda que confusa, da impugnante, acerca da área a ser considerada para efeito de 

comprovação da aptidão técnica. 
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V – DA DECISÃO 

 

 Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, o Presidente da 

Comissão de Pregão Eletrônico manifesta-se no sentido de dar conhecimento à impugnação, tendo em 

vista a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento total, conforme análise, mantendo-se a 

data e hora de realização da sessão pública de lances. 

  Ao final, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada ateve-se às condições exigidas no 

Instrumento Convocatório, bem como no entendimento jurisprudencial e doutrinário. 

 

 

Salvo melhor Juízo, é como decido. 

 

 

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2014. 

 

 

Lauro Pereira Martins 

Presidente CPL/CPPE/UENF 

Matrícula nº. 10396-0 

[Original assinado] 
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Acolho integralmente os fundamentos e as conclusões expostas pelo Pregoeiro, como razões de 

decidir. 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AO INTERESSADO E DIVULGUE-SE POR MEIO ELETRÔNICO. 

 

 

 

 

 

 

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS 

Reitor da UENF 

[Original assinado] 

 


